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Carlos Manuel Santos Inácio, Avenida Padre Inácio Antunes, 
22 — Fracção AR, 2475 -102 Benedita (a).

Francisco José Areias Duarte, sócio da sociedade “Francisco Du-
arte — SAI, Unipessoal, L.da”, Rua Fernando Magalhães, 368 C, 1.º, 
apartado 51, 4750 -290 Barcelos e Rua Andrade Corvo, 50, 6.º esquerdo, 
1050 - 099 Lisboa (a).

Joaquim António Dias Rebelo, Rua Mário Moreira, lote 20, loja 3, 
2675 -606 Odivelas (a).

Joaquim Pereira Faustino, Rua Presidente Wilson, n.º 4, R/ch direito, 
1000 -249 Lisboa (a).

Maria de Fátima Alves Migueis, Rua Dr. Carlos Mota Pinto, lote 12, 
loja F, 3220 -201 Miranda do Corvo (a).

Natália Maria Madeira Relvas, Rua Daciano Costa, 4 — 1B, 1600 -268 
Lisboa (a).

Nídia Maria Coimbra de Sousa Lamas, Avenida 25 de Abril, 18, 1.º 
direito, 4520 -161 Santa Maria da Feira.

Nuno José Faria Lobo, Rua do Arco do Marquês do Alegrete, 2, 
escritório 4.4, 1100 -034 Lisboa (a).

Paulo Alexandre Elias de Sá Cardoso, Rua Armando Cortez, 1, 2.º B, 
2770 -233 Paço de Arcos (a).

Rui Manuel Pereira Almeida, Rua 25 de Abril, 299, 3.º direito, frente, 
4420 -356 Gondomar e Rua Silva Tapada, 6, 1.º, 4200 -500 Porto (a).

Lista dos administradores da insolvência
 do distrito judicial do Porto

Ana Maria de Andrade e Silva Amaro, Travessa da Rua Direita, 5, 
2.º, sala 2, 3810 -519 Aveiro (a).

António Joaquim Cardoso Taveira, Rua dos Mogos, 164, Santo Tirso, 
4795 -416 São Mamede de Negrelos (a).

Carlos José Coelho Tiago Tinôco Fraga, Rua Brito Pais, 4 A, Mira-
flores, 1495 -028 Algés (a).

Carlos Manuel Santos Inácio, Avenida Padre Inácio Antunes, 
22 — Fracção AR, 2475 -102 Benedita (a).

Francisco José Areias Duarte, sócio da sociedade “Francisco Du-
arte — SAI, Unipessoal, L.da”, Rua Fernando Magalhães, 368 C, 1.º, 
apartado 51, 4750 -290 Barcelos e Rua Andrade Corvo, 50, 6.º esquerdo, 
1050 - 099 Lisboa (a).

Joaquim António Dias Rebelo, Rua Mário Moreira, lote 20, loja 3, 
2675 -606 Odivelas (a).

Joaquim Pereira Faustino, Rua Presidente Wilson, n.º 4, R/ch direito, 
1000 -249 Lisboa (a).

Maria de Fátima Alves Migueis, Rua Dr. Carlos Mota Pinto, lote 12, 
loja F, 3220 -201 Miranda do Corvo (a).

Nídia Maria Coimbra de Sousa Lamas, Avenida 25 de Abril, 18, 1.º 
direito, 4520 -161 Santa Maria da Feira.

Rui Manuel Pereira Almeida, Rua 25 de Abril, 299, 3.º direito, frente, 
4420 -356 Gondomar e Rua Silva Tapada, 6, 1.º, 4200 -500 Porto (a).

(a) Especialmente habilitado a praticar actos de gestão.
28 de Novembro de 2011. — O Presidente da Comissão de Apreciação 

e Controlo da Actividade dos Administradores da Insolvência, João 
Augusto de Moura Ribeiro Coelho.

205407077 

 Aviso n.º 23535/2011
Faz -se público que, relativamente às listas dos Administradores da 

Insolvência, publicadas Diário da República, 2.ª série, n.º 92, de 12 de 
Maio de 2011, se procedeu aos seguintes aditamentos:

Lista dos administradores da insolvência
 do distrito judicial de Coimbra

Amadeu José Maia Monteiro de Magalhães, sócio da sociedade 
“Amadeu Magalhães — SAI Unipessoal, L.da”, Rua de Santa Rita, 333, 
Cruz — Real, 4605 -359 Vila Meã, Amarante e Rua Gabriel Pereira de 
Castro, 77, 3.º piso, 4700 -385 Braga (a).

Carlos Cintra Coimbra Torres, que também usa Carlos Cintra Torres, 
Avenida General Norton de Matos, 59 A, 1.º D — Miraflores, 1495 -148 
Algés (a).

João Fernandes de Sousa, Rua de Mataduços, 121, Fermentões, apar-
tado 461, 4800 -091 Guimarães (a).

Mário Daniel Martins Ferreira Alemão, Largo, Professor João Cid 
dos Santos, 10, 1.º direito, 2795 -104 Linda -a -Velha (a).

Lista dos administradores da insolvência
 do distrito judicial de Évora

Amadeu José Maia Monteiro de Magalhães, sócio da sociedade 
“Amadeu Magalhães — SAI Unipessoal, L.da”, Rua de Santa Rita, 333, 

Cruz — Real, 4605 -359 Vila Meã, Amarante e Rua Gabriel Pereira de 
Castro, 77, 3.º piso, 4700 -385 Braga (a).

João Fernandes de Sousa, Rua de Mataduços, 121, Fermentões, apar-
tado 461, 4800 -091 Guimarães (a).

Luís Filipe Barão Oliveira, Avenida Defensores de Chaves, 89, 3.º 
andar, 1000 -116 Lisboa (a).

Maria Virgínia Delgado Madrugo Figueira, Praça Joaquim Machado 
de Castro, 13, 3.º esquerdo, Varge Mondar, 2735 -464 Rio de Mouro (a).

Raul de Dios Gonzalez Benito, Avenida Defensores de Chaves, 89, 
3.º andar, 1000 -116 Lisboa (a).

Lista dos administradores da insolvência
 do distrito judicial de Lisboa

Amadeu José Maia Monteiro de Magalhães, sócio da sociedade 
“Amadeu Magalhães — SAI Unipessoal, L.da”, Rua de Santa Rita, 333, 
Cruz — Real, 4605 -359 Vila Meã, Amarante e Rua Gabriel Pereira de 
Castro, 77, 3.º piso, 4700 -385 Braga (a).

João Fernandes de Sousa, Rua de Mataduços, 121, Fermentões, apar-
tado 461, 4800 -091 Guimarães (a).

Lista dos administradores da insolvência
 do distrito judicial do Porto

Carlos Cintra Coimbra Torres, que também usa Carlos Cintra Torres, 
Avenida General Norton de Matos, 59 A, 1.º D — Miraflores, 1495 -148 
Algés (a).

Carlos Manuel Santos Inácio, Estrada D. Maria Pia, 35, Candeeiros, 
2475 -015 Benedita (a).

Mário Daniel Martins Ferreira Alemão, Largo, Professor João Cid 
dos Santos, 10, 1.º direito, 2795 -104 Linda -a -Velha (a).

(a) Especialmente habilitado a praticar actos de gestão.
28 de Novembro 2011. — O Presidente da Comissão de Apreciação 

e Controlo da Actividade dos Administradores da Insolvência, João 
Augusto de Moura Ribeiro Coelho.

205407109 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Autoridade Metropolitana de Transportes do Porto

Aviso n.º 23536/2011

Procedimento Concursal Comum para contratação em Regime
de Contrato de Trabalho

 em Funções Públicas por Tempo Indeterminado
1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação do 

Conselho Executivo da Autoridade Metropolitana de Transportes do 
Porto (AMTP) de 22 de Fevereiro de 2011, e consequente Despacho do 
Presidente do Conselho Executivo da AMTP datado de 22 de Novem-
bro de 2011, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, contados 
a partir do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário 
da República, o procedimento concursal comum de recrutamento para 
constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo 
em vista o preenchimento do posto de trabalho infra identificado.

2 — Caracterização do posto de trabalho:
Um posto de trabalho na categoria e carreira geral de técnico superior 

da área de Engenharia Civil, mencionado no mapa de pessoal desta 
AMTP aprovado, cuja caracterização das funções a exercer é: «Pre-
paração e acompanhamento da elaboração do Plano de Deslocações 
Urbanas. Apreciação e análise de Estudos de Tráfego. Elaboração de 
estudos e projectos de circulação».

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 dos artigos 4.º e 54.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, declara -se não estarem constituídas reser-
vas de recrutamento neste organismo e não ter sido efectuada consulta 
prévia à ECCRC, por ter sido considerada temporariamente dispensada, 
uma vez que ainda não foi publicitado procedimento concursal para a 
constituição das referidas reservas de recrutamento.

4 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, o presente aviso encontra -se disponível 
na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) para consulta a partir 
do primeiro dia útil seguinte à publicação no DR, por extracto na página 
electrónica da Área Metropolitana do Porto — www.amp.pt e, no prazo 
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máximo de três dias úteis contados da data da publicação no DR, num 
jornal de expansão nacional.

5 — As funções inerentes ao posto de trabalho a ocupar serão 
exercidas nas instalações da AMTP, sitas na Rua de Campo Alegre, 
n.º 1459 — 1.º Dto, 4150 -181 Porto.

6 — O posicionamento remuneratório será estipulado tendo em conta 
o preceituado na alínea a) do n.º 1 do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de Dezembro, ou seja, corresponderá à posição remuneratória em 
que o trabalhador se encontra integrado.

7 — Requisitos de admissão ao presente procedimento concursal:
7.1 — Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-

vereiro;
7.2 — Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado, ou encontrar -se em situação de mobilidade especial;
7.3 — Estar integrado numa posição remuneratória igual ou superior 

à 2.ª posição remuneratória da carreira técnica superior;
7.4 — Possuir, no mínimo, licenciatura em Engenharia Civil, sem 

possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

8 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos até à data 
limite de apresentação das respectivas candidaturas.

9 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal desta AMTP, idênticos ao posto de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o presente procedimento.

10 — As candidaturas devem ser formalizadas no prazo de 10 dias 
úteis, contados a partir do dia seguinte ao da publicação do presente 
aviso no Diário da República (DR), através do formulário de candida-
tura ao procedimento concursal de utilização obrigatória, aprovado pelo 
Despacho n.º 11321/2009, publicado no DR, 2.ª série, n.º 89, de 8 de 
Maio, disponível em www.amp.pt com a designação de «Formulário 
de Candidatura ao Procedimento Concursal», podendo ser entregues 
pessoalmente na AMTP, sita na Rua de Campo Alegre, 1459, 1.º Dto, 
4150 -181 Porto das 9h 30 m horas às 12 h e das 14h 30 m às 16 h, ou re-
metidas por correio, sob registo e com aviso de recepção, para o endereço 
referido, até ao termo do prazo fixado para a entrega das candidaturas. 
Para os efeitos de cumprimento do prazo de entrega, considera -se a data 
de registo de entrega nas instalações da AMTP ou a data de registo de 
entrega nos serviços postais.

10.1 — A morada a considerar para efeitos de notificação dos candi-
datos será a constante do formulário de candidatura.

10.2 — Deve ser apresentado um formulário de candidatura, com 
identificação expressa do procedimento concursal, não sendo conside-
radas as candidaturas que não identifiquem correctamente a referência 
do procedimento concursal a que se referem.

11 — Só é admissível a apresentação de candidaturas em suporte 
de papel, não sendo aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

12 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, do qual deve constar 
as habilitações literárias, a formação profissional frequentada (cursos, 
estágios, especializações, indicando a respectiva duração), as funções 
actuais, bem como as anteriormente exercidas, com indicação dos res-
pectivos períodos de duração;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações académica e do 
Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão;

c) Documentos comprovativos das acções de formação frequentadas 
e ministradas, onde constem a data de realização e duração das mesmas, 
sob pena de estas não serem consideradas pelo júri do procedimento;

d) Declaração emitida pelo serviço público de origem, devidamente 
actualizada (reportada ao prazo estabelecido para apresentação das can-
didaturas) da qual conste a modalidade da relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, a carreira e a categoria em que se 
encontra inserido, a posição remuneratória que detém na data, as ava-
liações de desempenho relativas aos últimos três anos, a descrição das 
actividades/funções que actualmente executa, bem como, para efeitos 
da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, refira o grau 
de complexidade das funções que exerce;

e) Declaração sob compromisso de honra de que possui os requisitos 
previstos no artigo 8.º da lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

13 — Aos trabalhadores colocados em mobilidade especial, cuja 
candidatura tenha sido oficiosamente promovida pela entidade ges-
tora da mobilidade, é dispensado o preenchimento do formulário 
de candidatura, prevista no anterior ponto 10 e apenas é exigível a 
apresentação dos documentos indispensáveis à aplicação dos métodos 
de selecção.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir, em caso de dúvida, os 
documentos comprovativos das situações alegadas.

15 — Os métodos de selecção:
15.1 — Serão os referidos no n.º 3 e na alínea a) do n.º 4 do artigo 53.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na redacção dada pelo ar-
tigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, a saber, Prova de 
Conhecimentos (PC) e Entrevista Profissional de Selecção (EPS);

15.2 — Aos candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º do mesmo diploma legal, serão aplicadas, caso não tenham 
exercido a opção pelos métodos anteriores, de acordo com a primeira 
parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista 
Profissional de Selecção (EPS);

16 — A valoração dos métodos anteriormente referidos será conver-
tida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de 
cada método, através da aplicação das seguintes fórmulas de valoração 
finais:

CF = (70 % AC + 30 % EPS)/100
ou

CF = (70 % PC + 30 % EPS)/100
Em que:

CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Selecção
AC = Avaliação de Curricular

16.1 — A avaliação curricular (AC) - visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada bem como a avaliação de desempenho obtida. Serão conside-
rados e ponderados os elementos de maior relevância para o posto de 
trabalho a ocupar, entre os quais obrigatoriamente os seguintes:

a) habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

b)formação profissional, considerando -se as áreas de formação e 
aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as com-
petências necessárias ao exercício da função, constituindo factor prefe-
rencial possuir conhecimentos especializados nas áreas de Mobilidade 
e Transportes;

c) experiência profissional com incidência sobre a execução de ac-
tividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das 
mesmas, sendo factor preferencial possuir 2 anos de experiência nas 
áreas de mobilidade e transportes;

d) avaliação de desempenho relativa ao último período, não superior 
a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, com-
petência ou actividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

16.1.2 — A AC será valorada numa escala de 0 a 20 valores.
16.2 — A entrevista profissional de selecção (EPS) — visa avaliar 

de forma objectiva e sistemática a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente, os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento pessoal.

16.2.1 — A EPS será avaliada segundo os níveis classificativos de Ele-
vado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, 
não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte, pelo que cada 
método de selecção é eliminatório de per si.

18 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril.

19 — A Prova de Conhecimentos será escrita, sem consulta, tendo 
a duração máxima de 90 minutos e incidirá sobre conteúdos genéricos 
e especificamente relacionados com a exigência da função, de que se 
destacam os seguintes temas:

Engenharia de Tráfego
Transportes Públicos
Mobilidade
Regulamento dos Transportes em Automóveis provado pelo Decreto 

n.º 37.272, de 31 de Dezembro de 1948, com as respectivas alterações 
que lhe foram sendo introduzidas

Regulamento (CE) n.º 1370/2007 do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 23 de Outubro de 2007, relativo aos serviços públicos de 
transporte ferroviário e rodoviário de passageiros e que revoga os Re-
gulamentos (CEE) n.º 1191/69 e (CEE) n.º 1107/70 do Conselho.
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Decreto -Lei n.º 163/2006 de 8 de Agosto
Lei n.º 1/2009, de 5 de Janeiro que estabelece o regime jurídico das 

Autoridades Metropolitanas de Transportes de Lisboa e do Porto.

20 — A lista dos resultados obtidos em cada método de selecção é 
afixada em local visível e público nas instalações da sede da AMTP, sita 
na Rua do Campo Alegre, 1459, 1.º Dto, 4150 -181 Porto e divulgada 
no sitewww.amp.pt.

21 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação, do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do 
mesmo diploma legal.

22 — A composição do júri do procedimento concursal é a se-
guinte:

Presidente: Américo Pires da Costa, Vogal do Conselho Executivo 
da AMTP

Vogais efectivos: Maria Joana Araújo, Técnico Superior da AMTP e 
Paula Cristina Ramos, Técnico Superior da AMTP.

Vogais suplentes: João Marrana, Vogal do Conselho Executivo da 
AMTP que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Maria 
Manuela Rocha técnica superior da AMTP

23 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de Abril, os candidatos têm acesso às actas do Júri, onde constam os 
parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos 
de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final do método, desde que as solicitem.

24 — Em caso de igualdade d valoração os critérios de desempate a 
adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de Abril.

25 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

26 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é notifi-
cada aos candidatos (incluindo os que tenham sido excluídos no decurso 
da aplicação dos métodos de selecção), publicada na 2.ª série do Diário 
da República, afixada em local visível e público nas instalações da sede 
da AMTP, sita na Rua do Campo Alegre, 1459, 1.º Dto, 4150 -181 Porto 
e divulgada no sitewww.amp.pt.

27 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1.03, em 
cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República 
Portuguesa “a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação”.

22 de Novembro de 2011. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Joaquim Cavalheiro.

205398005 

 Direcção Regional da Economia do Alentejo

Édito n.º 652/2011

Processo EPU n.º 12089
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do Re-

gulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria da Câmara Municipal 
de Marvão e nesta Direcção Regional, sita em Zona Industrial de Almei-
rim, 18, 7005 -639 Évora, com o telefone 266750450, fax 266743530, 
e -mail dre.alentejo@dreal.min -economia.pt, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação 
deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado pela EDP 
Distribuição -Energia, S. A. — Direcção de Rede e Clientes Tejo, para 
o estabelecimento de Modificação (entre os apoios 14 e 19) da Linha de 
MT aérea a 30 kV (N.º 1210 L3 0020), com 481 metros, com origem no 
Apoio n.º 14 da referida Linha de MT e término no Apoio n.º 19, para o 
PT MRV 0020D — Carvalhal, freguesia de São Salvador da Aramenha, 
concelho de Marvão, a que se refere o processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional da Economia ou na Secretaria daquele 
Município, dentro do citado prazo.

2011 -10 -26. — O Director de Serviços de Energia, Raul Mateus.
305399837 

 Édito n.º 653/2011

Processo EPU n.º 12035
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria 
da Câmara Municipal de Avis e nesta Direcção Regional, sita em Zona 
Industrial de Almeirim, 18, 7005 -639 Évora, com o telefone 266750450, 
fax 266743530, e -mail dre.alentejo@dreal.min -economia.pt, todos os 
dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a 
contar da publicação deste édito no “Diário da República”, o projecto 
apresentado pela EDP Distribuição -Energia, S. A. — Direcção de Rede 
e Clientes Tejo, para o estabelecimento de Linha aérea de MT a 30 kV 
(n.º 1203 L3 0202), com 242 metros, com origem no apoio n.º 5 da 
linha de MT a 30 kV para o PT AVS 0086 C — Estação Elevatória da 
Azenha — Ervedal e término no PT AVS 0194D, Pt do tipo aéreo -AS 
com 100 kVA/30 kV; rede de Baixa Tensão — Azenhas, freguesia de 
Ervedal, concelho de Avis, a que se refere o processo mencionado em 
epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional da Economia ou na Secretaria daquele 
Município, dentro do citado prazo.

2011 -10 -26. — O Director de Serviços de Energia, Raul Mateus.
305399959 

 Édito n.º 654/2011

Processo EPU n.º 12090
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria 
da Câmara Municipal de Arronches e nesta Direcção Regional, sita 
em Zona Industrial de Almeirim, 18, 7005 -639 Évora, com o telefone 
266750450, fax 266743530, e -mail dre.alentejo@dreal.min -economia.pt, 
todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze 
dias, a contar da publicação deste édito no “Diário da República”, o 
projecto apresentado pela EDP Distribuição -Energia, S. A. — Direcção 
de Rede e Clientes Tejo, para o estabelecimento de Linha de MT aérea 
a 30 kV (n.º 1210 L3 0138), com 325 metros, com origem no Apoio 
n.º 80 da Linha de MT a 30 kV (n.º 1214 L3 0288) Portalegre — Elvas 
e término no PT ARR 0133D; PT tipo aéreo — AS com 50 kVA/30 kV; 
Rede de B. T. aérea, em A -do -Ramos, freguesia de Mosteiros, concelho 
de Arronches, a que se refere o processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional da Economia ou na Secretaria daquele 
Município, dentro do citado prazo.

2011 -10 -27. — O Director de Serviços de Energia, Raul Mateus.
305399878 

 Édito n.º 655/2011

Processo EPU n.º 12095
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada pela 
Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente nas Secretarias das 
Câmaras Municipais de Sousel e de Fronteira e nesta Direcção Regional, 
sita em Zona Industrial de Almeirim, 18, 7005 -639 Évora, com o telefone 
266750450, fax 266743530, e -mail dre.alentejo@dreal.min -economia.pt, 
todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze 
dias, a contar da publicação deste édito no “Diário da República”, o 
projecto apresentado pela EDP Distribuição -Energia, S. A. — Direcção 
de Rede e Clientes Tejo, para o estabelecimento de Linha aérea de MT 
a 30 kV (1208 L3 0127), com 1467 metros, com origem no apoio n.º 7 
da linha de MT a 30 kV para o PT FTR 0057D — Monte da Alagoinha 
e término no PT FTR 0114D, Posto de Transformação do tipo aéreo -AS 
com 50 kVA/30 kV, rede de Baixa Tensão — Monte do Camparrão, 
freguesias de Fronteira e Santo Amaro, concelhos de Fronteira e Sousel, 
a que se refere o processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional da Economia ou nas Secretarias 
daqueles Municípios, dentro do citado prazo.

2011 -10 -27. — O Director de Serviços de Energia, Raul Mateus.
305399894 




